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Autoriza	 a	 contratação	 de	 Técnico	 Industrial,
Montador	 Eletromecânico,	 Operador	 de	Máquinas
Especiais,	 Fresador	 e	 Soldador	 Industrial	 para	 o
Departamento	 Municipal	 de	 Água	 e	 Esgotos
(DMAE),	 por	 prazo	 determinado,	 para	 atender
necessidade	temporária	e	de	excepcional	interesse
público.

		

	

I.	RELATÓRIO

Vem	às	comissões	CCJ,	CEFOR	e	CUTHAB	para	PARECER	CONJUNTO,	o	Projeto	de	Lei	014/23,	de	autoria
do	Governo	Municipal,	que	visa	autoriza	a	contratação	de	Técnico	Industrial,	Montador	Eletromecânico,	Operador	de
Máquinas	Especiais,	Fresador	e	Soldador	Industrial	para	o	Departamento	Municipal	de	Água	e	Esgotos	(DMAE),	por
prazo	determinado,	para	atender	necessidade	temporária	e	de	excepcional	interesse	público.

Em	seu	Parecer	Prévio,	a	Procuradoria	desta	Casa	Legislativa,	não	apontou	óbice	de	natureza	jurídica	à
tramitação	 da	 matéria,	 por	 entender	 que	 a	 proposição	 apresenta	 conformidade	 jurídica	 e	 atende	 aos	 requisitos
financeiros	e	orçamentários	constitucionais.

	

	

II.	FUNDAMENTAÇÃO

A	proposição	encontra	guarida,	sob	seu	aspecto	formal,	no	artigo	101,	do	Regimento	desta	Casa	e	na	Lei
Complementar	n°	95/1998	e	suas	respectivas	alterações.

No	que	concerne	ao	exame	da	constitucionalidade,	 legalidade,	organicidade	e	quanto	às	disposições	do
Regimento	 deste	 Parlamento,	 não	 se	 vislumbra	 óbice	 ou	 vício	 de	 natureza	 jurídica	 que	 impeça	 a	 tramitação	 da
proposição	em	análise,	 já	que,	compulsando	os	autos	do	presente	processo	 legislativo,	verifica-se	que	a	proposição
encontra	 respaldo	 no	 artigo	 30,	 inciso	 I,	 da	 Constituição	 Federal,	 que	 estatui	 ser	 de	 competência	 do	 Município
legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local.

	

Quanto	ao	mérito	do	PLE,	o	mesmo	é	 indiscutível,	visto	que	o	objeto	da	matéria	visa	a	contratação	por
prazo	determinado,	dando	maior	agilidade	aos	trabalhos	prestados	pelo	DMAE,	gize-se,	essenciais	para	a	cidade.

	

III.	CONCLUSÃO

Diante	disso,	este	Relator	se	manifesta	pela	 inexistência	de	óbice	 jurídico	à	 tramitação,	e	quanto	ao
mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	27/06/2023,	às	09:56,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Parecer Conjunto 0577663         SEI 118.00445/2023-68 / pg. 1



A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0577663	e	o	código	CRC	51FD2403.

Referência:	Processo	nº	118.00445/2023-68 SEI	nº	0577663
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 Conjunto	 nº	 052/23	 –	 CCJ/CEFOR/CUTHAB	 contido	 no	 doc	 0577663	 (SEI
nº	118.00445/2023-68	–	Proc.	nº	0589/23	-	PLE	nº	014),	de	autoria	do	vereador	Idenir	Cecchim,	foi	APROVADO	em
votação	 nominal	 durante	 Reunião	 Conjunta	 Extraordinária	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça,	 Comissão	 de
Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul,	e	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação,	realizada	pelo
Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	28	de	junho	de	2023.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	NÃO	VOTOU

Vereador	Tiago	Albrecht:	NÃO	VOTOU

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	NÃO	VOTOU

	

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL

Vereadora	Mari	Pimentel	–	Presidente:	em	Licença

Vereadora	Biga	Pereira	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Airto	Ferronato:	FAVORÁVEL

Vereador	João	Bosco	Vaz:	FAVORÁVEL

Vereador	Roberto	Robaina:	NÃO	VOTOU

Vereador	Juan	César	Savedra:	FAVORÁVEL

	

COMISSÃO	DE	URBANIZAÇÃO,	TRANSPORTE	E	HABITAÇÃO

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereadora	Fernanda	Barth	–		Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Marcelo	Sgarbossa:	NÃO	VOTOU

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	em	Licença

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Vereador	Dani	Morethson:	FAVORÁVEL
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	28/06/2023,	às
11:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0578744	e	o	código	CRC	F4A558B6.

Referência:	Processo	nº	118.00445/2023-68 SEI	nº	0578744
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